
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Cria a Rota Turistica da Serra da 
Capivara, no Estado do Piaui. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Esta Lei cria a Rota Turistica da Serra da 

Capivara, no Estado do Piaui. 

Art. 2° Fica criada a Rota Turistica da Serra da 

Capivara, com o objetivo de estimular o desenvolvimento das 

atividades turisticas nos Municipios de Säo Raimundo Nonato, 

Joäo Costa, Brejo do Piaui, Coronel José Dias e Säo Joäo do 

Piaui, no Estado do Piaui. 

S 1° Integraräo a Rota Turistica da Serra da Capi- 

vara os Municipios criados em decorréncia do desmembramento 

ou da fusäo de Municipios referidos no caput deste artigo. 

S 2° Seräo considerados integrantes da Rota Tu- 

ristica da Serra da Capivara os museus, os centros de inter- 

pretaçäo e os demais equipamentos culturais localizados nos 

Municipios referidos no caput deste artigo, bem como os equi- 

pamentos e as instituiçôes congéneres direcionados à preser- 

vaçäo e à difusäo do patrimônio arqueolôgico e cultural da 

regiäo. 

Art. 3° A estruturaçäo, a gestäo e a promoçäo dos 

atrativos turisticos consubstanciados na Rota Turistica da 

Serra da Capivara receberdo o apoio dos programas oficiais 

direcionados ao fortalecimento da regionalizaçäo do turismo. 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 
[ https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3067 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu- 

blicaçäo. 

] Https 

Assinado por chancela eletr 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 15 de dezembro de 2025. 

HUGO MOTTA 

Presidente 

à do(a) Dep. Hu 

nfoleg-autentic sinatura.camara 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n° 922/2025/PS-GSE 

Brasilia, na data da apresentaçäo. 

A Sua Exceléncia a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretéria do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposiçäo para apreciaçäo 

Senhora Primeira-Secretaria, 

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetido à apreciaçäo do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituiçäo Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei n° 958, de 
2025, da Câmara dos Deputados, que “Cria a Rota Turistica da Serra da Capivara, 
no Estado do Piauí”. 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretério 
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